


Planeje o futuro 
aproveitando 
as vantagens das 
Contribuições 
Extraordinárias
Você pode deduzir os valores de seu Imposto 
de Renda (IR) e realizar contribuições 
extraordinárias sobre o 13º salário.
O desconto da contribuição sobre o IR será 
no pagamento do 13º, no mês de dezembro, 
e está limitado ao valor líquido, ou seja, 
considerando-se inclusive descontos de 
pagamentos (adiantamentos) já realizados. 
O benefício fiscal estará limitado a 12% 
de sua remuneração sobre o 13º salário 
e a taxa de carregamento sobre esta 
nova contribuição, assim como sobre a 
Contribuição Extraordinária tradicional, 
será ZERO.

O processo para fazer 
as suas contribuições é 
simples, rápido e prático
Acesse www.embraerprev.com.br, menu 
“Plano Embraer Prev”, opção “Formulários, 
Calendários e Boletos”.
Para a Contribuição Extraordinária, selecione 
o formulário “Termo de Contribuição
Extraordinária”. Você poderá optar pelo
desconto mensal no seu holerite ou realizar
depósitos bancários a qualquer momento.
Já para a Contribuição Extraordinária do 
13º salário, selecione o formulário “Termo 
de Contribuição Extraordinária sobre o 13º 
Salário”, para que seja feito o desconto da 
contribuição no seu holerite do 13º.

Não deixe de aproveitar essa facilidade que a 
EMBRAER PREV e a Embraer prepararam para o 
seu 13º. Faça uma contribuição, utilize para o 
abatimento do IR, não pague taxas e aumente 
seu patrimônio!
É importante observar que as contribuições 
extraordinárias e as contribuições extraordinárias sobre 
o 13º salário são voluntárias e, assim sendo, não há
contrapartida da Patrocinadora.

VOCÊ TEM EXCELENTES 
OPORTUNIDADES 
PELA FRENTE

Os formulários deverão ser 
preenchidos, assinados e 
enviados para o e-mail 
atendimento@embraerprev.com.br

1 - Contribuição Extraordinária sobre 
o 13º salário: até o dia 02/12, para que seja 
considerada na folha de pagamento do 13º de 
dezembro/2025.

2 - Contribuição Extraordinária Avulsa 
ou Desconto em Folha de Pagamento 
no Mês de Dezembro:

• desconto em folha de pagamento
de dezembro: até o dia 02/12.
• avulsa para consideração no exercício fiscal
de 2025: depósito identificado na conta da
EMBRAER PREV até o dia 19/12.

Em caso de dúvidas, envie um e-mail para 
atendimento@embraerprev.com.br.



Contribuições 
Extraordinárias 
Exemplo de Simulação

Veja, no exemplo a seguir, o incentivo fiscal de um 
participante do Plano Embraer Prev que ganha 
R$ 5 mil e faz contribuições mensais normais e 
extraordinárias até o limite de 12% do benefício fiscal 
do IR, comparativamente a um outro empregado que 
ganha o mesmo salário, mas que não participa do 
plano e não faz essas contribuições.

Empregado sem 
EMBRAER PREV

Empregado com 
EMBRAER PREV

Mensal (R$) Anual (R$) Mensal (R$) Anual (R$)

Renda Bruta Tributável Mensal 5.000,00 60.000,00 5.000,00 60.000,00

(*) Contribuição Normal do 
Participante (Limite de 8% )  -    -   161,03 1.932,34

(**) Contribuição Extraordinária                           
(Limite entre 8% e 12%)  -    -   438,97 5.267,66

Base de Cálculo Mensal do IR 5.000,00 60.000,00 4.400,00 52.800,00

Alíquota de IR e Dedução 27,5% e 908,73 27,5% e 10.904,76 22,5% e 675,49 22,5% e 8.105,88

Imposto Devido 466,27 5.595,24 314,51 3.774,12

Ganho Fiscal (quanto você 
deixou de pagar de imposto)  -    -   151,76 1.821,12

* Contribuição Normal do Participante limitada a 8% do que excede as 10 URP’s

** Dedução permitida de contribuições a Planos de Previdência para até 12% da renda bruta tributável


